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Dispõe sobre a regularização de 

construções que estejam em des~ 

corda com as leis de edificações 

e uso do solo e dá outras 

dências. 

pro v~ 

O Prefeito Municipal de São José dos Campos, 

faz saber que a Cámara Municipal aprova e ele sanciona e promulga a se 

guinte lei: 

Artigo 19 - Fica o Executivo Municipal auto 

rizado a proceder a regularização das construções que estejam em desacor 

do com as leis de edificações e uso do solo desde que atendidas as exigências 

desta lei e as condições mínimas a seguir: 

I - que estejam cobertas até a data de publicação desta lei; 

I I - que apresentem condições mínimas de segurança; 

III e que não prejudiquem os imóveis vizinhos. 

Artigo 29 - Para usufruir dos benefícios 

tabelecidos nesta lei deverá ser solicitada a aprovaçao dos projetos, 

a a ssistência de um responsável técnico habilitado pelo CREA, através 

requerimento, assinado pelo proprietário, a ser protocolado até 60 

senta) dias apôs a publicação desta lei. 

Artigo 39 - As construções serao regulariz~ 

das tal como tiverem sido executadas, observando-se as exigências 

lei. 

desta 

Parágrafo Primeiro - As construções de que 

trata esta lei, dest i nadas a uso comercial, de serviços, industrial e re 

sidencial multifamiliar, serão estudadas caso a caso, podendo ser exigida 

a aprovação prévia da engenharia sanitária do Estado. 

Parágrafo Segundo - Caso a Prefeitura Munici 

pal julgue necessário será exigido termo de anuência dos viz inhos confron 

tantes. 

desta 

I -
II -

III -

IV -

lei: 

as construções 

as construções 

aquelas, que, 

qualquer tipo 

as construções 

te; 

as construções 

Artigo 49 - Ficam excluídas dos benefícios ' 

cujo uso nao seja permitido pela lei do zoneamento; 

em ruínas ou em mau estado de conservação, ou ainda 

a critério da administração municipal possam oferecer 

de risco à população; 

que caracterizem várias residências, em um mesmo lo 

que interfiram no projeto do sistema viário. 

Artigo 59 - A prova do estágio da obra, sera 

feita através da vistoria da seçao competente da Secretaria de Obras, Ser 

viços Públicos e Meio Ambiente. 
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Artigo 69 - Para a protocolagem do requer~ 

mento de que trata o artigo 29 deverão ser apresentados os seguintes doeu 

mentos: 

I - cópia do título de propriedade; 

II - quatro cópias heliográficas do projeto arquitetônico, do qual deve 

rão constar as assinaturas do projeto do (s) proprietário (s) , ma 

trícula do IAPAS na forma da legislação federal vigente e assinatu 

ra ('s) do (s) responsável (eis) técnico (s); 

III - duas vias do memorial descritivo assinadas pelo (s) proprietário 

(s) e pelo (s) responsável (eis) técnico (s); 

IV - anotação de responsabilidade técnica do (s) responsável (eis) técni 

co (s) ; 

V - ficha de registro sobre construção, devidamente preenchida; 

VI - licença de instalação da CETESB quando se tratar de uso industrial. 

Parágrafo Primeiro - A não apresentação de 

qualquer dos documentos exigidos neste artigo ou preenchimento incompleto 

dos mesmos será suficiente para a Prefeitura recusar o projeto e mesmo in 

deferir o pedido. 

Parágrafo Segundo - Se na vistoria da seçao 

competente da Secretaria de Obras, Serviços Públicos e Meio Ambiente, nos 

termos do artigo 59, for constatado que o existente no local difere do 

projeto arquitetônico apresentado, será suficiente motivo para a Prefeitu 

ra indeferir o pedido. 

Artigo 79 - Não podem se beneficiar da pr~ 

sente lei as pessoas físicas ou jurídicas, proprietárias ou possuidoras , 

a qualquer título, que hajam sido beneficiadas duas ou mais vezes por leis 

autorizativas de regularização de construções clandestinas ou irregulares 

nos últimos 36 (trinta e seis) meses, anteriores à publicação da presente 

lei. 

Artigo 89 - A Prefeitura, através de seus ca 

nais competentes, fará ampla divulgação desta lei em todo Município. 

Artigo 99 - Esta lei entrará me vigor na da 

ta de sua publicação, revogadas as disposições em contrário. 

Prefeitura Municipal dos Campos, 

OS de dezembro de 1985. 

Jurídicos 
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Registrada e publicada no Setor de Formaliz~ 

çao de Atos, Secretaria de Assuntos Jurídicos, aos cinco dias do mês de 

dezembro do ano de mil novecentos e oitenta e cinco. 
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